
Projeto de Lei nº            /2025

Dispõe  sobre  a  leitura  da  Bíblia  como  recurso 
paradidático  nas  escolas  da  rede  pública  e 
particular no Município de São Gabriel da Palha.

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:

Art. 1º A leitura de trechos bíblicos poderá ocorrer nas escolas públicas e particulares 
como recurso paradidático para a disseminação cultural, histórica, geográfica e arqueológica 
de seu conteúdo, em respeito à Constituição Federal. 

Parágrafo único. As histórias bíblicas visam auxiliar os projetos escolares de ensino 
correlato nas áreas de história, literatura, ensino religioso, artes, filosofia, bem como, outras 
atividades pedagógicas complementares.

Art. 2º Será sempre garantida a liberdade de opção religiosa e filosófica, sendo vedada 
a obrigatoriedade de participação em qualquer atividade. 

Art.  3º O  Poder  Executivo  Municipal  estabelecerá  os  critérios,  as  diretrizes  e  as 
estratégias para viabilizar a leitura de trechos bíblicos, conforme citado no art. 1º desta Lei.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente  projeto de lei  visa  incluir  a  leitura  de trechos bíblicos  nas  escolas  públicas  e 
particulares do Município de São Gabriel da Palha, como recurso paradidático, no sentido de 
difundir o conteúdo do livro mais importante da história da humanidade já escrito,  tendo 
como premissa que a Bíblia não é um livro unicamente religioso, mas também de natureza 
literária, arqueológica, histórica e cultural.

Preliminarmente,  se faz necessário destacar que a propositura em roga,  já é realidade em 
diversas casas legislativas do País, sendo amplamente regulamentada em outros municípios, 
como: Petrolina - PE, Xangrilá - Rio Grande do Sul, Teresina - Piauí, Campina Grande -  
Paraíba, Fortaleza - Ceará, Itapema - Santa Catarina, entre outros. 

No que tange à relevância cultural da Bíblia, é notável que a religião é uma manifestação 
cultural e que o livro ultrapassa a mera aparência religiosa, em que pese ser fundamentado em 
diversas religiões.

O  intelectual  norte-americano  Clifford  Geertz  desenvolveu  reflexões  e  conceitos 
antropológicos sobre os símbolos serem como um dos esteios mais significativos da relifião 
como elemento cultural, uma vez que, a religião participa da formação de toda e qualquer 
cultura, influenciando no núcleo individual do homem e na construção da identidade de um 
grupo de pessoas. 

Deste  modo,  é  inescusável  que  a  Bíblia,  o  livro  mais  lido  no  mundo,  tem  sido  agente 
transformador na vida de inúmeras pessoas, alcançando nações ao longo de décadas, tendo 
como seus preceitos fundamentais a dignidade do homem, a preservação da vida, o respeito, 
que são derivados da cultura judaico-cristã.

Importante reforçar que a apresentação do presente projeto não objetiva impor qualquer visão 
religiosa. O ensino religioso por sua vez é previsto constitucionalmente como disciplina de 
matrícula  facultativa,  classificado  como conteúdo  para  o  ensino  fundamental  nas  escolas 
públicas,  como  forma  de  assegurar  uma  forma  básica  comum  em  respeito  aos  valores 
culturais e artísticos, nacionais e regionais, segundo dispõe o art. 210 da Constituição Federal, 
fixando conteúdos mínimos para a execução da matéria. 
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